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REDAÇÃO FINAL

PROC. Nº 0140/22 - PLCL Nº 007/22

 

Altera o inc. I do parágrafo único do art. 69-A da Lei Complementar nº 694, de 21 de maio de 2012 –
que consolida a legislação sobre criação, comércio, exibição, circulação e polí�cas de proteção de
animais no Município de Porto Alegre e revoga legislação sobre o tema –, e alterações posteriores,
incluindo menção à pena de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição da guarda nos
dizeres do cartaz que alerta sobre a violência contra animais e o meio de a denunciar.

 

Art. 1º  Fica alterado o inc. I do parágrafo único do art. 69-A da Lei Complementar nº 694, de 21 de maio
de 2012, e alterações posteriores, conforme segue:

 

“Art. 69-A.  ................................................................................................................

 

Parágrafo único.  ........................................................................................................

 

I – conter os dizeres ‘MALTRATAR E ABANDONAR ANIMAIS É CRIME. Pra�car ato de abuso, maus-tratos,
ferir ou mu�lar animais silvestres, domés�cos ou domes�cados, na�vos ou exó�cos. Pena – detenção, de
3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa (caput do art. 32 da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,
e alterações posteriores) e reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição da guarda (§ 1º-A do
art. 32 da Lei Federal nº 9.605, de 1998, e alterações posteriores). Para denunciar no Disque-Denúncia de
Maus-Tratos aos Animais, disque 156’;

 

.........................................................................................................................” (NR)

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 07/02/2023, às 16:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 07/02/2023,



às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
07/02/2023, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 07/02/2023, às
16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador, em 07/02/2023, às 16:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Jose Albrecht, Vereador(a), em 07/02/2023, às
18:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0502401 e o código CRC A8EBCAFB.

Referência: Processo nº 035.00011/2022-89 SEI nº 0502401

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

